
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 628, de 1994

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00628 1994, QUE DISPÕE SOBRE AS ALIQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO
PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO CIVIL ATIVO
DOS PODERES DA UNIÃO, DFAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PUBLICAS, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 24/11/1994 - SUBSECRETARIA DE
EXPEDIENTE

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 24/11/1994 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 591 de 1994

Medida Provisória nº 668 de 1994

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(CN-CMIST) COMISSÃO MISTA

TRAMITAÇÃO

05/12/1994 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

JUNTADA MSG 1071, DO PRESIDENTE DA REPUBLICA, AGRADECENDO
COMUNICAÇÃO DO SENADO, ENCAMINHADA PELO AV. 2503 - SUPAR
DA CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA.

Ação:

24/11/1994 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

SEM EFICÁCIASituação:

REMESSA MSG CN 255, AO PRESIDENTE DA REPUBLICA,
COMUNICANDO O TERMINO DO PRAZO SEM DELIBERAÇÃO FINAL DO
CONGRESSO NACIONAL.

Ação:
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Medida Provisória n° 628, de 1994

TRAMITAÇÃO

22/11/1994 CN-MESA - MESA DIRETORA

1900 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE.
DCN 23 11 PAG 3246.

Ação:

22/11/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1900 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM QUE A
MEDIDA TENHA SIDO TRANSFORMADA EM LEI, PERDENDO A MESMA A
EFICACIA DESDE A SUA EDIÇÃO.

Ação:

11/10/1994 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE E MERITO DA MEDIDA.

Ação:

04/10/1994 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:

30/09/1994 SF-CMIST - COMISSÃO MISTA

SUBSTITUIÇÃO DO SEN RONAN TITO PELO SEN AMIR LANDO E
AMIR LANDO PELO SEN RONAN TITO, COMO TITULAR E SUPLENTE,
RESPECTIVAMENTE.

Ação:

29/09/1994 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

ENCERRAMENTO PRAZO, TENDO SIDO APRESENTADA 01 (UMA)
EMENDA DE AUTORIA DO DEP CHICO VIGILANTE.
DCN2 11 10 PAG 5368.

Ação:

28/09/1994 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DCN2 29 09 PAG 5296.
DCN 19 10 PAG 3142.

Ação:

28/09/1994 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA A TRAMITAÇÃO DA
MATERIA: 28 09, DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; 29 09,
INSTALAÇÃO COMISSÃO MISTA; 29 09, PRAZO PARA RECEBIMENTO
DE EMENDAS E EMISSÃO DO PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE
DA MEDIDA; 08 10, PRAZO FINAL COMISSÃO MISTA; 23 10,
PRAZO FINAL NO CONGRESSO NACIONAL.

Ação:

28/09/1994 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: PMDB - SEN
JOSE FOGAÇA E RONAN TITO; PFL - ALEXANDRE COSTA; PPR -
LOUREMBERG NUNES ROCHA; PSDB - JOSE RICHA; PTB - JONAS

Ação:

pg 2



Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 628, de 1994

TRAMITAÇÃO

PINHEIRO; PT - EDUARDO SUPLICY E DEP BLOCO - REINHOLD
STEPHANES; PMDB - TARCISIO DELGADO; PPR - RICARDO IZAR;
PSDB - GERALDO ALCKMIN FILHO; PP - LUIZ CARLOS HAULY; PDT
AMAURY MULLER; PTB - NELSON TRAD. SUPLENTES: PMDB - SEN
AMIR LANDO E GILBERTO MIRANDA; PFL - CARLOS PATROCINIO;
PPR - AFFONSO CAMARGO; PSDB - ALMIR GABRIEL; PTB - VALMIR
CAMPELO E DEP BLOCO - JAIRO CARNEIRO; PMDB - GERMANO
RIGKOTTO; PPR - ERALDO TRINDADE; PSDB - ANTONIO FALEIROS;
PP - JOÃO MAIA; PDT - CARLOS ALBERTO CAMPISTA; PTB -
ROBERTO JEFFERSON.

28/09/1994 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI EDITADA PELO PRESIDENTE
DA REPUBLICA A MEDIDA PROVISORIA 00628 1994.
(PUBLICADA NO DOFC 24 09 PAG 14480). EDIÇÃO EXTRA.

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 628/1994

23/09/1994Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00628 1994, QUE DISPÕE SOBRE AS ALIQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO
PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO CIVIL ATIVO
DOS PODERES DA UNIÃO, DFAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PUBLICAS, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Descrição/Ementa:
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